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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

      O Vereador infra-assinados, de conformidade com 

as normas regimentais em vigor, INDICA O Vereador infra-assinados, de 

conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da 

Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José 

Robson Samara Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Igor Santos Vougado, Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos 

e Apoio Viário, solicitando a reforma urgente da ponte sobre o Córrego 

Rondinha, localizado na estrada da Rondinha, cerca de 01 km da entrada 

junto a Avenida João Pedro Pedrossian, próximo à Barraca do Pão. 

 

      JUSTIFICATIVA 

 
Na vicinal denominada de Estrada da Rondinha 

encontramos uma ponte sobre o córrego localizado à cerca de 01 km de sua entrada, 

que está danificada, oferecendo perigo aos usuários durante a passagem. 

De acordo com informações recebidas aquela 

ponte é muito antiga e já faz algum tempo que carece de reforma. A estrada onde a 

ponte está construída é de grande relevância para todos os proprietários de terras 

daquela região. A passagem sobre a ponte ocorre diariamente e existe preocupação 

com relação a situação precária e com o perigo que a mesma oferece. 

Recebi diversas reclamações quanto ao estado 

precário daquela ponte, assim como muitas justificativas da necessidade daquela 

passagem para o dia a dia dos moradores e usuários em geral. 

Neste contexto, estou solicitando de Vossa 

Excelência que determine a reforma urgente da ponte sobre o Córrego da Rondinha, 

na localidade mencionada, de modo a atender os pedidos que foram formulados e 

permitir que a passagem sobre aquela ponte ocorra com segurança. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 25 de novembro de 2019. 

 

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS 

                      VEREADOR  
 


